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INDTCAÇÃO N" 004/2026

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂM,q.RA
MUNICIPAL

Considerando a necessidade de valorização dos servidores públicos municipais,
bem como a recomposição do poder aquisitivo diante das perdas inflacionárias;

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, que encaminhe a esta
Casa Projeto de Lei dispondo sobre a revisão e ataalízação dos salários dos
servidores públicos municipais, observando os limites legais e orçamentários
vigentes.

JUSTIFICATIVA:
A valorizaçáo dos servidores é medida essencial para garantir eficiência,
motivação e qualidade na prestação dos serviços públicos, devendo ser realizada
com responsabilidade fiscal e observância da legislação eleitoral aplicável.

São Domingos-GO, 20 de fevereiro de 2026

LUCAS DA SILVA
(Lucas Broa)

Vereador - PDT


